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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE 

1 

DECRETO MUNICIPAL Nº. 074, DE 04 DE MARÇO DE 2024.  

“Dispõe sobre a designação de 

servidor efetivo e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso 

de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica 

Municipal e demais dispositivos legais pertinentes. 

CONSIDERANDO, a necessidade e a grande demanda em cadastros de familias no 

cadastro único, para atender necessidade do serviço publico do munícipio; 

 CONSIDERANDO, que é de interesse da administração designar provisioriamente seus 

servidores, para manter a continuidade do serviço público. 

CONSIDERANDO, que a designação é de caráter temporário, em respeitoa legislação e 

aos princípios administrativos. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica designado o servidor ALDO ARAUJO MENDES, matrícula nº. 933, ocupante 

do cargo efetivo de Agente Administrativo, para ocupar temporariamente o cargo de 

Coordenação do Cadastro Único e Bolsa Família da Secretaria Municipal de Assistência 

Social. 

Art. 2º - Em caso de necessidade deve a administração convocar antecipadamente o 

servidor designado para atuar em demandas e defesas de interesse do Município. 

Art. 3º  - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em  contrário. 

 
Publique-se. Cumpra-se. 

São José do Jacuípe - BA, 04 de março de 2024. 

 
ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 

Prefeito Municipal 
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